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A Câmara Municipal de São José dos Campos aprova 
e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo lll - Fica a Prefeitura da Estância de Sã.o 
José dos Campos autorizada a conceder isenção dos impostos de In -
dÚstrias e Profissões e Predial Urbano às indústrias que se insta
larem no territÓrio do Nuni cÍpio, obser vando os seguintes requisi
tos : 
a) - inversão de capital não inferior a Ci 1.000.000.000 (hum bilhão 

de cruzeiros) . 
b) - inicio da produção no prazo máximo de quatro (4) anos a contar 

da data da publicação desta lei . 
c) - recolhimento dos tributos federais e estaduais nas exatorias 

locais. 
d) - requerimento do favor legal no prazo de cento e vinte (120) 

dias, a contar da data da publicação desta lei . 
Aitigo 2Q - A isenção de que trata a presente lei 

será concedida pelo prazo de cinco (5) ~Dos, devendo ser requerido 
ao Prefeito e comprovado o seguinte : 
a) - prova de constituição e registro da sociedade , espécie de in

dÚstria e capital não inferior à importância mencionada na 
alinea ~ do artigo lll; 

b) - prova de aquisição de terreno destinado à localização do esta
belecimento i ndustrial; 

c) - projeto das instalações industriais devidamente aprovado pela 
Prefeitura; 

d) - viabilidade da realização do projeto e inicio das atividades -
da indústria no prazo previsto naaLÍOea b do artigo 12 . 

Artigo 30 - A isenção a que se refere a presente 
lei será revogada na hipÓtese do descwnprimento da condição previst 
na letra Q do artigo 1º . 

Artigo 40 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação , revoeadas as disposições em contrário. 
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